
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-Feira - Recife, 22 de Dezembro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.240

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 24 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 25 (Segunda-feira)
(Sem Alteração)

Para o dia 26 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Frequencia - Comunicação

Comunicou o Sr BRENO CESAR SPINDOLA CORREIA – Diretor do Departamento
de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de Comunicação
de frequência referente ao mês de novembro de 2017, da militar abaixo elencada:

Posto Matrícula Nome Frequência

CAP 940759-6 ELEONORA CARLOS DE CARVALHO LIRA  Integral
(Nota nº 1424/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Frequencia - Comunicação

Comunicou  o Sr  BRENO CESAR SPINDOLA CORREIA –  Diretor do Departamento
de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através de Comunicação a
frequência referente ao mês de novembro de 2017, dos militares abaixo elencados:

Grad. Matrícula Nome Frequência

ST 31235-5 AUGUSTO CEZAR DE LIRA Integral

ST 920191-2 FELIPE ALEXANDRE DE LIRA Integral

ST 31049-2 RICARDO DE OLIVEIRA LIMA Integral
 (Nota nº 1421/2017/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Tempo de Serviço

SGT  PM  Mat.28661-3/COPOM  –  JOSÉ  CARLOS  DE  ARAÚJO,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) anos 10 (dez) meses e 15 (quinze)
dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela Marinha do Brasil.

CONSTE-SE: Conforme Certidão de nº 0028/93 expedida pelo comando do 3º Destrito
Naval , datada de 06/04/1993. (Nota nº 579/2017/DGP-1)
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3.1.2. Frequencia - Comunicação

Comunicou  o  Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor  do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através
de Comunicação de frequência referente ao mês de novembro de 2017, dos militares abaixo
elencados:

Grad Mat Nome Frequência

2ºSGT 107998-0 CARLOS SILVEIRA DE MORAIS Integral

2º SGT 980448-0 LEONARDO JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA Integral

3ºSGT 23968-2 CLEDSON ALVES MENEZES Integral

3ºSGT 24596-8 AGENOR PEREIRA DA SILVA Férias

3ºSGT 25820-2 EZEQUIEL JOSÉ BEZERRA Integral

3ºSGT 26058-4 NARCISO JOSÉ DE LIMA Integral

3ºSGT 27142-0 JOÃO BATISTA DA SILVA Integral

3ºSGT 28663-0 JOSÉ DA MOTA SILVEIRA Integral

3ºSGT 32111-7 DENILSON JOSÉ DE LIMA Integral

3ºSGT 31249-5 GLAUBERNILTON DE MELO SILVA Integral

3ºSGT 31187-1 ISRAEL CLEMENTINO LEITE Integral

3ºSGT 31649 JORGE AUGUSTO SOTERO DE Integral

3ºSGT 30901-0 JOSÉ ERILSON SOARES DE OLIVEIRA Integral

3ºSGT 32143-5 WANDI DE SÁ CAVALCANTI Integral
 (Nota nº 1420/2017/DGP-6)

 
4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Frequencia - Comunicação

Comunicou  o  Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor  do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através
de Comunicação de frequência referente ao mês de novembro de 2017, dos militares abaixo
elencados:

Grad. Mat. Nome Frequência

CB 930976-4 BERTO CARVALHO DE LIMA SANTOS Integral

CB 990129-9 ERYCK SANTOS CORDEIRO Integral

CB 104542-3 NALDEVAM SOARES CAETANO Integral
 (Nota nº 1422/2017/DGP-6)
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5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0. Frequencia - Comunicação

Comunicou  o Sr  BRENO  CESAR  SPINDOLA  CORREIA  –  Diretor do
Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, através
de Comunicação a  frequência  referente  ao mês de  novembro de  2017, do militar  abaixo
elencado:

Grad Matrícula Nome Frequência

SD 109626-5 JOBSON DE MEDEIROS CARNEIRO  Integral
  (Nota nº 1423/2017/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Análise de Razões de Defesa

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPLINAR Nº 095/2017

1.  Este  expediente  origina-se  do  Of.  nº001∕2016∕CE∕GP,  de  06  de  janeiro  de  2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação firmada pelo 2ºTen. RRPM Romildo Alves de Lima, Oficial de Ronda da Guarda
Patrimonial,  em  desfavor  do  3ºSgt.  RRPM  Mat.  116.764-2∕GP –  JAMERSON  GOMES  DE
QUEIROZ,  o  qual  se  encontrava  escalado  de  serviço  no  Hospital  Ulisses  Pernambucano,
localizado no Bairro da Tamarineira, Recife-PE, no dia 19 de dezembro de 2015, quando recebeu a
ordem pessoal do Oficial de Rondas, determinando seu remanejamento para o setor de serviço na
Secretaria de Direitos Humanos, no Bairro do Rio Branco, respondeu que não iria, o que realmente
aconteceu, além de dizer ao Oficial que o mesmo poderia comunicar o fato;

2.  Preliminarmente,  o  procedimento  sumaríssimo  teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3.  Exsurge da análise  das  Razões  de Defesa do  3ºSgt.  RRPM Mat.  116.764-2∕GP –
JAMERSON GOMES DE QUEIROZ, o mesmo alega que informou ao Oficial de Rondas que o
seu Posto era de risco e que fosse ao PS, para conseguir outro segurança patrimonial. Acrescenta,
que em nenhum momento foi desrespeitoso ou alterou o tom de voz, haja vista que durante seus
mais de 31 (trinta e um) de serviço ativo na Corporação foi alvo de vários elogios;
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4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que  o
Justificante  não  apresentou  fatos  que  justificassem,  ter  se  recusado  a  obedecer  a  ordem  de
Autoridade de serviço, se fazendo concretizar sua permanência no setor por livre vontade, haja
vista que não se tratou de ordem absurda. E, quanto a avaliação dos riscos dos locais de serviço,
bem como das responsabilidades que possam advir, por ocasião de remanejamentos dos Agentes
Patrimoniais, são da Autoridade que fiscaliza ou supervisiona e não do Agente executor. 

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 116.764-2∕GP – JAMERSON GOMES
DE QUEIROZ, com 23 (vinte e três) dias de prisão, com base nos termos do Art. 81, 107 e 139, da
Lei nº11.817, de 20 de julho de 2000;

II  –  Remeter  cópias  desta  Decisão e da Nota de Punição ao Chefe da 2˚  EMG, ao
Coordenador Geral  da GP e ao  Comando do 13ºBPM, para conhecimento e  providências  nas
esferas de sua atribuições; 

III – Remeter cópias desta Decisão e da Nota de Punição ao Corregedor Geral da SDS,
por meio do SIGPAD;

IV- Arquivar os presentes Autos, cópias desta Decisão e da Nota de Punição, na DGP-7;
V – Arquivar cópias desta Decisão e da Nota de Culpa, na DGP-8;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPLINAR Nº 096/2017

1.  Este  expediente  origina-se  do  Of.  nº003∕2016∕CE∕GP,  de  20  de  janeiro  de  2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação firmada pelo 2ºTen. RRPM Romildo Alves de Lima, Oficial de Ronda da Guarda
Patrimonial, em desfavor do 3ºSgt. RRPM Mat. 105.973-4∕GP – JOSÉ CARLOS MATIAS, o qual
se encontrava escalado de serviço Na Sede da Guarda Patrimonial, no dia 11 de janeiro de 2017,
por volta das 11h40min, foi observado pelo Coordenador Geral, Cel RRPM Fleury, que o aludido
Graduado estava com falta de atenção ao serviço;

2.  Preliminarmente,  o  procedimento  sumaríssimo teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3ºSgt. RRPM Mat. 105.973-4∕GP – JOSÉ
CARLOS MATIAS, o mesmo alega que no momento da chegada do Coordenador Geral da GP, o
mesmo se encontrava no interior da guarita preenchendo o livro de serviço e quando avistou a
presença  do  Oficial  Superior,  o  mesmo  já  havia  aberto  o  portão.  Acrescentou  ainda  que  se
encontrava  sozinho,  em razão  do  remanejamento  do  efetivo,  bem como do  deslocamento  do
companheiro de serviço para comprar almoço, com autorização do Oficial de serviço;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que  a
comunicação do Oficial de Rondas não deixou claro o motivo que caracterizasse a desatenção do
3ºSgt. RRPM Mat. 105.973-4∕GP – JOSÉ CARLOS MATIAS, quando da execução do serviço. E,
por  ocasião  das  alegações  de  defesa,  o  Justificante  informa que  no momento  da  chegada  do
Coordenador Geral da GP, estava sozinho, mas executando o serviço; 
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Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
I  –  Arquivar  os  presentes  autos  e  cópia desta  Solução nos  assentamentos  do 3ºSgt.

RRPM Mat. 105.973-4∕GP – JOSÉ CARLOS MATIAS;
II – Remeter cópias desta Decisão ao Chefe da 2˚ EMG e ao Coordenador Geral da GP,

para conhecimento e providências nas esferas de sua atribuições; 
III – Remeter cópias desta Decisão ao Corregedor Geral da SDS, por meio do SIGPAD;
IV – Arquivar cópias desta Decisão, na DGP-8;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

1.1.2.recurso de Reconsideração de Ato

DESPACHO DECISÓRIO Nº 097/2017

Origem: Sanção disciplinar de 13 (treze) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº
016, de 23 de janeiro de 2013.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 111.898-6/GP – DÁRIO GUILHERMINO TEIXEIRA.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

              
1.  O 3º  Sgt  RRPM  Mat.  111.898-6/GP  –  DÁRIO  GUILHERMINO  TEIXEIRA

(Recorrente) foi punido disciplinarmente, à época, pelo Diretor Interino de Gestão de Pessoas,
com 13 (treze) dias de prisão, conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 016, de 23 de
janeiro de 2013, quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 29 de outubro de
2012, de faxineiro, se ausentou do local sem autorização de quem de direito, infringido o Art. 86
da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000.

2.  O recurso  de  Reconsideração  de  Ato  foi  apresentado  tempestivamente,  no  prazo
regulamentar previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3. Em matéria de defesa o recorrente alega que, a sua ausência se deu no horário da
refeição previsto a partir das 12h45min, e que não necessitava de autorização. 

5.  Ao analisar os fatos elencados na Defesa do Recorrente,  bem como os  Autos  do
Procedimento  Administrativo  Disciplinar  que  deu  origem  ao  Recurso,  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.
111.898-6/GP – DÁRIO GUILHERMINO TEIXEIRA não trouxe nenhum fato novo que enseje
este Diretor de Gestão de Pessoa a ter um entendimento diferente ao que deu causa a Sanção
Disciplinar  aplicada.  Em razão,  de  que  o  Recorrente  quando  notificado  para  apresentar  suas
Alegações  de  Defesa  no  Processo  Administrativo  Sumaríssimo,  com  o  fim  de  justificar  sua
ausência do local de trabalho, o mesmo alegou que se deslocou a uma farmácia para comprar
medicamentos,  em  razão  de  se  encontrar  com  problemas  intestinais,  demonstra  o  aludido
Graduado 02 (duas) versões para tentar justificar sua transgressão disciplinar.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 111.898-
6/GP – DÁRIO GUILHERMINO TEIXEIRA, por não apresentar fatos novos capazes de ensejar
um novo entendimento, permanecendo assim a Sanção Disciplinar aplicada, constante na Nota de
Punição nº196/DGP-8/SS-SIND, publicada no BI/DGP nº016, de 23 JAN 13;

II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS por meio do 
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SIGPAD,  ao  Comandante  do  ______ºBPM,  à  2ª  Seção  do  EMG e  Guarda  Patrimonial,  para
conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas;

DESPACHO DECISÓRIO Nº 100/2017

Origem: Sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 152, de 14 de agosto de 2015.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 607.800-1 – SEVERINO ALEIXO DE FRANÇA.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

              
1. O 3º Sgt RRPM Mat. 607.800-1 – SEVERINO ALEIXO DE FRANÇA (Recorrente)

foi punido disciplinarmente, pelo Diretor Interino de Gestão de Pessoas, com 21 (vinte e um) dias
de prisão, conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 152, de 14 de agosto de 2015, por ter
sido verificado por meio de Sindicância, que por denúncias de diversos moradores, residentes na
Rua Demócrito Cavalcante, Município de Vitória de Santo Antão-PE, o Recorrente faz ameaças,
chegando  inclusive  a  fazer  gestos  obscenos.  Fatos  que  foram  confirmados  por  Testemunhas
arroladas  no  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar,  ensejando  na  punição  disciplinar
prevista no Art. 86 da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000.

2.  O recurso  de  Reconsideração  de  Ato  foi  apresentado  tempestivamente,  no  prazo
regulamentar previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3. Em matéria de defesa o recorrente alega apenas que não existem provas materiais e
que o mesmo não teve direito ao contraditório e a ampla defesa.

4.  Ao analisar os fatos elencados na Defesa do Recorrente,  bem como os Autos do
Procedimento  Administrativo  Disciplinar  que  deu  origem  ao  Recurso,  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.
607.800-1 – SEVERINO ALEIXO DE FRANÇA não trouxe nenhum fato novo que enseje este
Diretor  de  Gestão  de  Pessoa  a  ter  um  entendimento  diferente  ao  que  deu  causa  a  Sanção
Disciplinar  aplicada.  Em  razão,  de  que  o  Recorrente  foi  notificado  e  ouvido  por  meio  de
declarações nos autos da Sindicância, tendo todas as condições de se utilizar dos seus direitos
constitucionais e em momento algum apresentou Testemunhas que pudessem confirmar algo em
contrário ao que foi denunciado e apurado.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 607.800-

1 – SEVERINO ALEIXO DE FRANÇA, por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um
novo entendimento,  permanecendo assim a Sanção Disciplinar  aplicada,  constante  na Nota de
Punição nº040/DGP-8/SS-SIND, publicada no BI/DGP nº152, de 14 AGO 15;

II  –  Encaminhar  cópia  deste  Despacho  à  Corregedoria  Geral  da  SDS por  meio  do
SIGPAD,  ao  Comandante  do  21ºBPM,  à  2ª  Seção  do  EMG  e  Guarda  Patrimonial,  para
conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas;
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 101/2017

Origem: Sanção disciplinar de 15 (quinze) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº
150, de 15 de agosto de 2014.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 116.531-3 – MARCOS NTÔNIO DE OLIVEIRA PAJEÚ.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.

              
1.  O 3º  Sgt  RRPM Mat.  116.531-3 – MARCOS NTÔNIO DE OLIVEIRA  PAJEÚ

(Recorrente) foi punido disciplinarmente, à época, pelo Diretor Interino de Gestão de Pessoas, com
15 (quinze) dias de prisão, conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 150, de 15 de agosto
de 2014, quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 06 de setembro de 2013, no
Posto de Serviço da garagem da Secretaria da Fazenda do Estado. E, por volta das 20h00min, não
foi localizado no local, por ocasião da chegada dos Auditores daquela Secretaria, impossibilitando
o recolhimento das viaturas, infringido o Art. 83 da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000.

2.  O recurso  de  Reconsideração  de  Ato  foi  apresentado  tempestivamente,  no  prazo
regulamentar previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3.  Em matéria  de  defesa  o  recorrente  alega  que,  para  esclarecer  a  verdade  se  faz
necessário a análise do que foi filmado na câmara instalada naquele Posto, onde confirma sua
permanência às 20h00min; 

4.  Ao analisar os fatos elencados na Defesa do Recorrente,  bem como os  Autos  do
Procedimento  Administrativo  Disciplinar  que  deu  origem  ao  Recurso,  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.
116.531-3  –  MARCOS NTÔNIO DE OLIVEIRA  PAJEÚ não  trouxe  nenhum fato  novo  que
enseje este Diretor de Gestão de Pessoas a ter  um entendimento diferente ao que deu causa a
Sanção Disciplinar aplicada.  Em razão, de que o Recorrente quando notificado para apresentar
suas Alegações de Defesa no Processo Administrativo Sumaríssimo, com o fim de justificar sua
ausência, o mesmo alegou que se encontrava tomando banho e nã observou a chegada das viaturas,
além de não apresentar qualquer filmagem.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 116.531-
3  –  MARCOS NTÔNIO DE OLIVEIRA  PAJEÚ, por  não  apresentar  fatos  novos capazes  de
ensejar um novo entendimento, permanecendo assim a Sanção Disciplinar aplicada, constante na
Nota de Punição nº039/DGP-8/SS-SIND, publicada no BI/DGP nº150, de 15 AGO 14;

II  –  Encaminhar  cópia  deste  Despacho  à  Corregedoria  Geral  da  SDS por  meio  do
SIGPAD,  ao  Comandante  do  1ºBPM,  à  2ª  Seção  do  EMG  e  Guarda  Patrimonial,  para
conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas;

DESPACHO DECISÓRIO Nº 103/2017

Origem: Sanção disciplinar de 23 (vinte e três) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP
nº 159, de 25 de agosto de 2015.
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 14775-3 – JOSUÉ  LUIZ DOS SANTOS.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.
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1.  O 3º  Sgt  RRPM Mat.  14778-3 –  JOSUÉ  LUIZ DOS SANTOS (Recorrente)  foi
punido disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 23 (vinte e três) dias de prisão,
conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 159, de 25 de agosto de 2015, por ter no dia 13 de
janeiro de 2013, trafegava com o veículo Celta de placa PFP-8969, de propriedade do Claudemir
José de Oliveira, e na PE-60, no Município do Cabo de Santo Agostinho-PE, se envolveu em uma
discussão de trânsito com o Sr. Damião Alves da Silva Filho, condutor da carreta Volvo, de placa
KKS-4076. E, durante a contenda o Sindicado efetuou para o alto, 02 (dois) disparos com sua
arma  de  fogo,  o  revólver  Taurus,  Cal.  38,  nºQF538012,  SIGMA  nº40532,   percebendo  a
aproximação de uma viatura da Polícia Civil,  conduzida pelo Agente Alcides Albuquerque,  se
evadiu  do  local,  deixando  sua  arma  de  fogo,  a  qual  foi  repassada  ao  Cb  PM  GENILDO,
Comandante da GG 10200, que conduziu os Srs. Claudemir José de Oliveira e Damião Alves da
Silva à Delegacia de Polícia Civil de Ipojuca, onde também foi entregue a referida arma de fogo.
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor do Sindicado, como incurso no Art. 15 da Lei
10.826∕2003 (disparo de arma de fogo), o qual tramita na 2ª Vara Criminal da Comarca do Cabo de
Santo  Agostinho-PE.  Ficou  constatado  que  o  Sindicado  além do  crime  comum faltou  com a
verdade quando afirmou em termo de declarações que permaneceu no local da ocorrência, o que
foi contradito pelas Testemunhas que foram ouvidas nos Autos;

2.  O recurso  de  Reconsideração  de  Ato  foi  apresentado  tempestivamente,  no  prazo
regulamentar previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3. Em matéria de defesa o Recorrente alega que, durante a ocorrência permaneceu no
local, sendo abordado por Policiais Civil que após identificação o liberaram, além de não existir
provas em seu desfavor e pseudo vítima se apresentou para declarações. Avoca ainda, a prescrição
para solução e aplicação da sanção disciplinar, por ocasião do Processo Administrativo Disciplinar
a que respondeu;

4.  Ao analisar os fatos elencados na Defesa do Recorrente,  bem como os  Autos  do
Procedimento Administrativo Disciplinar que deu origem ao Recurso, o 3º Sgt RRPM Mat. 14778-
3 – JOSUÉ  LUIZ DOS SANTOS não trouxe nenhum fato novo que enseje este Diretor de Gestão
de  Pessoa  a  ter  um entendimento  diferente  ao  que  deu  causa  a  Sanção  Disciplinar  aplicada,
passando assim a expor:

5. As Testemunhas arroladas nos Autos, entre elas o Cb. PM Genildo, Comandante da
GG 10200, que atendeu a ocorrência gerada pelo Recorrente, conduziu os Srs. Claudemir José de
Oliveira, proprietário do veículo conduzido pelo 3ºSgt. RRPM JOSUÉ e a Vítima o Sr. Damião
Alves à Delegacia de Polícia Civil, onde também fez a entrega da arma de fogo deixada no local,
pertencente ao Recorrente. Fato que ensejou na denúncia pelo Ministério Público, por infringência
ao Art. 15, da Lei nº10.826∕2003 (Disparo de Arma de Fogo), que tramita na 2ºVara Criminal do
Cabo de Santo Agostinho-PE;

6. Por ocasião das alegações da não observância dos prazos para solução do feito, bem
como para prescrição avocada pelo Recorrente, não há o que se questionar, diante do Informativo
nº159  do  Supremo  Tribunal  Federal  –  O  procedimento  Administrativo  Disciplinar,  o
julgamento  fora  do  prazo  legal  não  implica  nulidade.  Diante  da  prescrição  avocada  pelo
Recorrente vejamos o que trás o  Art. 5º da Lei Complementar nº158 de 26 de março de 2010 –
Prescreverão em 06 (seis) anos, computados da data do fato, os casos previstos no Decreto
nº3639, de 19 de agosto de 1975, e alterações, o qual será interrompido quando instauração
do Conselho de Disciplina. Contudo, o Recorrente foi sancionado com a pena de PRISÃO, com
base no Art. 102, da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000, a qual no seu bojo não foi agraciado
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com  os  prazos  de  prescrição  pertinentes  às  punições  administrativas,  deixando  desta  forma,
questionamentos  quando das  Soluções  de  Procedimentos  Administrativos  disciplinares  que  ao
final ensejassem em punições disciplinares;

7. Por esta razão a Administração, por analogia, e com suporte na Lei de Introdução ao
Código Civil, no Art. 4º - “quando a lei for omissa o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia,
os  costumes  e  os  princípios  gerais  de  direito”.  Tomando-se  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade  às  sanções  disciplinares  constantes  no  Código  Disciplinar  dos  Militares  do
Estado de Pernambuco, aplica-se a prescrição de 05 (cinco) anos, conforme prevê o Art. 1º do
Decreto Federal nº 20.910/32, com exceção a exclusão a bem da disciplina, tendo sua prescrição
firmada no Decreto nº3639/75;

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo 3º Sgt RRPM Mat. 14778-3
–  JOSUÉ   LUIZ DOS SANTOS, por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo
entendimento, permanecendo assim a Sanção Disciplinar aplicada, constante na Nota de Punição
nº043/DGP-8/SS-SIND, publicada no BI/DGP nº159, de 25 de agosto de 2015;

II  –  Encaminhar  cópia  deste  Despacho  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  por  meio  do
SIGPAD, ao Comandante do 18ºBPMe  à 2ª Seção do EMG, para conhecimento e providências
nas esfera de suas atribuições;

III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas;

1.1.3. Punição Disciplinar – Prisão

O 1º Sgt. RRPM Mat. 102.579-9∕GP – JOSÉ CARLOS DE ANDRADE LINS, por
haver faltado ao serviço do dia 24 de fevereiro de 2017, para o qual encontrava-se escalado na
Guarda  Patrimonial  do 11º  BPM, no horário  das  07:00 às  19:00 (escala  12 x 36).  E  quando
notificado para  apresentar  suas  Razões  de Defesa,  não apresentou fatos  que  justificassem sua
transgressão. Com base nos termos do Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, com perda
da remuneração referente ao dia da falta de serviço. Transgressão de natureza GRAVE, fica preso
por 21 (vinte e um) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 25º BPM.
(Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, diante da comunicação
firmada pelo 2º SGT PM Mat. 21827-8 – Maverick Martins Correia, Comandante da Guarda do
11º BPM, datada de 24FEV17). (Nota nº 045/DGP-8/SS-Sind/2017)

O 3º Sgt RRPM Mat. 12.712-4 – MAURÍCIO LIRA DA SILVA, por haver no dia
11/08/2016,  discutido m via  pública  com a  Srª.  Josely Simone  Cabral,  a  ofendendo  e  sendo
ofendido  por  ela,  atraindo  a  atenção  de  várias  pessoas,  motivo  este,  que  levou  o  Sr.  Maciel
Francisco  da  Silva,  que  estava  passando  no  local,  parar  seu  veículo  para  ver  o  que  estava
acontecendo.  Registrando-se  que, em  suas  Razões  de  Defesa,  não  apresentou  fatos  que
justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art. 112, combinado com a agravante do
Art. 25, inciso VIII, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza
GRAVE, fica preso por 22 (vinte e dois) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na 
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Sede do 23º BPM (Punição imposta com base no Despacho Decisório S.S INATIVOS/DGP-8 – Nº
172/2017, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 23º BPM, nº
010/2017, de 20 de junho de 2017). (Nota nº 061/DGP-8/SS-Sind/2017)

O  3º  SGT RRPM  Mat.  116764-2∕GP –  JAMERSON  GOMES  DE  QUEIROZ,
quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 19 de dezembro de 2015, no Hospital
Ulisses Pernambucano,  localizado no Bairro da Tamarineira ,  Recife-PE, ao receber a ordem
pessoal  do  Oficial  de  Ondas,  determinando  seu  remanejamento  para  o  setor  de  serviço  na
secretaria de Direitos  Humanos no Bairro do Rio Branco, respondeu que não iria, o que realmente
aconteceu, além de dizer  ao Oficial que o mesmo poderia comunicar o fato. E, quando notificado
para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos  que justificassem sua transgressão.
Com base nos termos do Art. 81,107 e 139,  combinado com a agravantes dos incisos I e II, do Art.
24 e as agravantes dos incisos II, IV e IX, do Art. 25, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000. Transgressão de natureza GRAVE, fica preso por 23 (vinte e três) dias. Devendo a punição
ora aplicada ser  cumprida na Sede do 1º  BPM, (Punição imposta com base no Despacho do
Diretor de Gestão de Pessoas, diante da Comunicação firmada pelo 2º Ten PM Romildo Alves de
Lima, Oficial de Rondas da Guarda patrimonial. (Nota nº 033/DGP-8/SS-Sind/2017)

CONFERE:

 FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Sejam bondosos e compassivos uns para com os outros, perdoando-se mutuamente, assim como
Deus os perdoou em Cristo. (Efésios 4:32) 

http://www.pm.pe.gov.br/

